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Vitória (ES), terça-feira, 26 de Outubro de 2021.
Resumido de Execução Orçamentária - RREO e 
ao Relatório de Gestão Fiscal - RGF, descritos nos 
arts. 52, 53, 54 e 55 da Lei Complementar nº 
101, de 2000.

§ 1º O RREO e RGF serão divulgados por ato do 
Subsecretário do Tesouro Estadual da SEFAZ, 
para fins da publicação de que trata o caput deste 
artigo.

§ 2º Em observância ao inciso I e parágrafo único 
do art. 54 da Lei Complementar nº 101, de 2000, 
os anexos do RGF serão assinados pelo Chefe 
do Poder Executivo, pelo Secretário da Fazenda, 
pelo Subsecretário do Tesouro Estadual e pelo 
Secretário de Controle e Transparência.

§ 3º O Demonstrativo da Projeção Atuarial 
do Regime Próprio de Previdência Social dos 
Servidores Públicos, integrante do RREO 
referente ao 6º bimestre de cada exercício 
financeiro, será assinado pelo Presidente 
Executivo do Instituto de Previdência dos 
Servidores do Estado do Espírito Santo - IPAJM 
e pelo responsável técnico pela elaboração da 
projeção atuarial.” (NR)

Art. 2º O Secretário de Estado da Fazenda, por meio 
de ato próprio, instituirá o Manual de Orientações 
Contábeis e de Procedimentos Operacionais no 
Sistema Integrado de Gestão das Finanças Públicas 
do Espírito Santo - SIGEFES - MCONT.

Art. 3º Ficam revogados o inciso IV do artigo 7º 
e o artigo 14 do Decreto nº 3.444-R, de 26 de 
novembro de 2013.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio Anchieta, em Vitória, aos 25 dias do 
mês de outubro de 2021, 200º da Indepen-

dência, 133º da República e 487º do Início da 
Colonização do Solo Espírito-santense.

JOSÉ RENATO CASAGRANDE
Governador do Estado
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DECRETO Nº 4996-R, DE 25 DE OUTUBRO DE 
2021.

Introduz alterações no RICMS/ES, aprovado pelo 
Decreto nº 1.090-R, de 25 de outubro de 2002.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 91, III da Constituição Estadual 
e de acordo com as informações constantes no 
processo nº 2021-RB9QV;

DECRETA:

Art. 1º  O Capítulo III do Título V do Regulamento 
do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação 
de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços 
de Transporte Interestadual e Intermunicipal e 
de Comunicação do Estado do Espírito Santo - 
RICMS/ES, aprovado pelo Decreto nº 1.090-R, de 
25 de outubro de 2002, fica acrescido da Seção 
III com a seguinte redação:

“Seção III
Do Termo de Constatação e Visita
Art. 804-A.  Tendo em vista o interesse e a 
conveniência da fiscalização, quando restar 
configurada a necessidade de consignar a 
existência de estado ou situação de fato passível de 
modificação com o decurso do tempo, lavrar-se-á 
Termo de Constatação e Visita - TCV, conforme 
modelo constante no Anexo C.
§ 1º  O TCV destinar-se-á ao registro de 
situações, verificadas in loco, que comprovem a 
existência física de determinado estabelecimento 
ou mercadoria, bem como à produção de qualquer 
outro meio de prova que se verifique necessário.
§ 2º  A apreensão de documentário, mercadoria 
ou bem, efetuada mediante lavratura do AAD nos 
termos dos arts. 786 e 787, deverá, quando for o 
caso, ser relatada no TCV.
Art. 804-B.  O TCV deverá conter, no mínimo:
I - a identificação do sujeito passivo ou de terceiro 
que tenha relação direta ou indireta com o objeto 
da ação fiscal;
II - a descrição minuciosa de tudo o que foi 
constatado, visto ou apurado;
III - a espécie e quantidade dos bens, mercadorias 
ou valores encontrados, se for o caso;
IV - o local, a data e a hora do início e fim da 
ação;
V - a denominação da repartição e a assinatura do 
Auditor Fiscal que lavrar o Termo, seguida de sua 
identificação funcional; e
VI - a assinatura da pessoa identificada na forma 
do inciso I, ou, no caso de sua recusa, a assinatura 
de duas testemunhas identificadas.
Art. 804-C.  O TCV será lavrado em 3 (três) vias, 
observado o seguinte:
I - a primeira via será entregue ao sujeito passivo, 
mediante recibo;
II - a segunda via ficará em poder do Auditor 
Fiscal que proceder à sua lavratura; e
III - a terceira via será encaminhada à chefia imediata 
do responsável por sua lavratura via E-Docs.
Art. 804-D.  O TCV servirá como meio de prova 
e poderá integrar mais de um processo, devendo 
ser identificados, quando possível, os demais 
processos relacionados ao mesmo termo.
Parágrafo único.  Nota técnica elaborada pelo 
responsável pela ação fiscal identificará a 
correlação entre os autos de infração lavrados e o 
respectivo TCV.
[...]” (NR)

Art. 2º  O RICMS/ES, aprovado pelo Decreto nº 
1.090-R, de 2002, fica acrescido do Anexo C na 
forma do Anexo Único que integra este Decreto.

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio Anchieta, em Vitória, aos 25 dias do mês 
de outubro de 2021, 200º da Independência, 

133º da República e 487º do Início da 
Colonização do Solo Espírito-santense.

JOSÉ RENATO CASAGRANDE
Governador do Estado

ANEXO ÚNICO
“ANEXO C
(a que se refere o art. 804-A do RICMS/ES)
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Vitória (ES), terça-feira, 26 de Outubro de 2021.

TERMO DE CONSTATAÇÃO E VISITA

NOME/RAZÃO SOCIAL: CPF/CNPJ:
ENDEREÇO (av., rua, praça etc.) NÚMERO COMPLEMENTO
BAIRRO / DISTRITO: MUNICÍPIO:

De acordo com o artigo 804-A, do RICMS/ES, aprovado pelo Decreto 1.090-R, de 25/10/2002, com início 
às ____ h e ____ min do dia ____ (_______________) do mês de ______________ do ano _________, 
no exercício da fiscalização do ICMS, em diligência realizada in loco, foi constatado o seguinte:

____________________________________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________

Foram registradas _____ imagens do local no momento da verificação.

Para constar, foi lavrado o presente Termo, do qual cópia foi entregue ao responsável pelo estabelecimento ou 
condutor/transportador no presente local.

_________________,_____ de______________de________, às _______ hs Declaro ter acompanhado a 
diligência, que as informações correspondem ao que foi constatado e que recebi uma via deste Termo.

...........................................................................                                                                               ...........................................................................
Auditor Fiscal da Receita Estadual                                                   Nome:

Matrícula:                                                   Cargo e CPF:

........................................................................                                                                         .......................................................................
Testemunha:                                                                                                                             Testemunha:

CPF:                                                                                                                                          CPF:
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DECRETO Nº 4997-R, DE 25 DE OUTUBRO DE 2021.
Revoga dispositivo do RICMS/ES, aprovado pelo 
Decreto nº 1.090-R, de 25 de outubro de 2002.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 91, III, 
da Constituição Estadual, e em conformidade com as 
informações constantes no processo nº 2021-BDHX1 ;

DECRETA:
Art. 1º  Fica revogado o art. 168-D do Regulamento 
do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação do 
Estado do Espírito Santo - RICMS/ ES, aprovado pelo 
Decreto nº 1.090-R, de 25 de outubro de 2002.
Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio Anchieta, em Vitória, aos 25 dias do mês de 
outubro de 2021, 200º da Independência, 133º da 
República e 487º do Início da Colonização do Solo 

Espírito-santense.

JOSÉ RENATO CASAGRANDE
Governador do Estado
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DECRETO Nº 4998-R, DE 25 DE OUTUBRO DE 
2021.

Introduz alterações no RICMS/ES, aprovado pelo 
Decreto nº 1.090-R, de 25 de outubro de 2002.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 
91, III, da Constituição Estadual, e em conformidade 
com as informações constantes no processo nº 
2021-TBV17;

DECRETA:

Art. 1º O Regulamento do Imposto sobre Operações 
Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadu-
al e Intermunicipal e de Comunicação do Estado do 
Espírito Santo - RICMS/ES, aprovado pelo Decreto nº 
1.090-R, de 25 de outubro de 2002, passa a vigorar 
com as seguintes alterações:

“Art. 185-A.  Contribuinte localizado neste Estado 
poderá requerer a condição de substituto tributário 
mediante credenciamento, atribuindo-lhe o encargo 
da retenção e do recolhimento do imposto relativo 
às operações internas subsequentes, observado o 
seguinte:
I - o requerimento para o credenciamento será 
dirigido à Gerência Tributária, devendo ser enviado, 
por meio de E-Docs, à Agência da Receita Estadual 
da circunscrição do interessado ou ao Protocolo Geral 
da Sefaz, instruído com os seguintes documentos:
a) cópia do seu instrumento constitutivo atualizado 
e, quando se tratar de sociedade por ações, cópia da 
ata da última assembleia de designação ou eleição 
da diretoria;
b) contrato de armazenagem de mercadorias, na 
hipótese de armazenagem em local diverso do 
próprio estabelecimento;
c) comprovante de pagamento da taxa de 
requerimento;
d) declaração de que o contribuinte, seus sócios e 
dirigentes não são réus em processo que apure crime 
contra a ordem tributária relacionado à incidência 
de tributos de competência estadual, bem como em 
ação de execução fiscal, exceto na hipótese em que 
tenha sido integralmente garantida a execução;
e) certidão expedida pelo Poder Judiciário Estadual, 
relacionando, se for o caso, as ações judiciais em que 
a Fazenda Pública Estadual seja parte interessada;
f) contrato de importação, na hipótese da realização 
de importação de mercadorias importadas;
g)  cópia das três últimas Declarações de Ajuste 
Anual do Imposto de Renda da Pessoa Física dos 
sócios, acompanhadas dos respectivos recibos de 
entrega;
II - são requisitos formais para a obtenção do cre-
denciamento:
a) inscrição estadual em situação “Contribuinte 
ativo”;
b) ausência de débitos para com a Fazenda Pública 
Estadual, cumprindo à autoridade fazendária juntar 
a certidão negativa de débito ou positiva com os 
efeitos de negativa, para com a Fazenda Pública 
Estadual, aos autos do respectivo processo;
c) não ser optante pelo regime de apuração do 
Simples Nacional;
d) possuir faturamento bruto mensal médio, 
considerados os últimos doze meses, de, no mínimo, 
R$ 100.000,00 (cem mil reais), considerando-
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